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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
(DO SR. ARY KARA) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Institui o Dia Nacional do Sindicalista. 

DESPACHO: 
30/1112000 - (As COMISs6ES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.840, DE 2000 
(DO SR. ARY KARA) 

Institui o Dia Nacional do Sindicalista. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica institu ído o Dia Nacional do Sindicalista, a ser 

comemorado anualmente, em 06 (seis) de janeiro. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O disciplinamento legal dos sindicatos tem como marco 

históri o o Decreto n.o 979, de 6 (seis) de janeiro de 1903, razão pela qual 

adotamos essa data como referencial , para comemorarmos, anualmente, o Dia 

Nacional do Sindicalista. 

Esse Decreto regulou , pela primeira vez, a reunião dos 

profissionais da agricultura e das indústrias rurais, tanto pequenos produtores 

como empregados e empregadores, garantindo a liberdade de escolha das 

formas de sindicalização. 

Posteriormente, o Decreto n.O 1.637, de 5 (cinco) de janeiro, 

de 1907, organizou o sindicalismo urbano reunindo trabalhadores de profi ssões 

similares ou conexas. 

GER 3 1723.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Essas duas normas marcam a primeira fase do sindicalismo 

brasileiro. 

Comemorar o Dia Nacional do Sindicalista é homenagear 

líderes que lutam em prol da defesa dos direitos dos trabalhadores e 

empregadores, que não medem esforços para defender os interesses das 

categorias que representam. 

É preciso valorizar os líderes sindicais que muito 

contribuem para a melhoria da relação entre capital e trabalho, proporcionando, 

assim, mais equilíbrio social. 

Portanto, esperamos contar com o necessário apoIo de 

nossos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, emJ~ 
~ ~6'LO 

de age&t8 de 2000. 

-
Deputad A KARA 

008256 .096 

GER 31723 .004-2 (JUN/99l 
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• LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeD I 

DECRETO N. 979 - DE 6 DE JANEIRO DE 1903 

FacuILa aos profissionaes da agricultura e industriaa ruraes a orga ­
. nisação de syndicatos para defesa de seus interess ôEl. 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 

.Art. 1. o E' fa.cultado aos profissionaes da agricul tura e indus­
trIaS ruraes de qun.lque~ genero organisarem entre si syndi­
cato, para o ostudo, custeIO e defesa dos seus interesses . 

Ar~. ~.o A organisação desses syndicatos é livre de quaesquel' 
restrlCçoes ou onus, ba.stando, para obterem os favores da lei 
deposit~r no cartorl? do Registro de hypothecas do district~ 
respectl vo, com a asslgnaturc1. e r espJnda.bilidade dos adminis-

t radores , dous exemplares dos estatutos, dl1 acta dl1 installaç6:o 
e da, lista dos socio.), devendo o escrivã:o do Registro enviar 
dupUcatas á Assocja ':ão Comm :;r .:: ia.l do Estado em que · se 
ol'ganisl1rem os s~-ndica,tos. : . . 

Art. 3 . o O syndicato doyol'C\, ronovar pcla ' mcsma fÓl'lU,L o 
deposito da lisb de socios o dos estatutos ' sempl'e que tiY01'em 
solIrido modificações no anno a,nterior. 

Art. 4.° Os estatutos deverã o es pecificar' a séde; duráçã:o, 
forma e fin s da sociedade, modo ele administração, condições 
de admissão e eliminação dos socios e do dissolução do syndicl1to. 

Art. 5. o A dUl'ação do syodicato poderá ser indefinida e o· 
numero de socios , podendo ser illimitado, não deverá ser infe· 
rior a sete. ' 

Al't. 0 . 0 A todos os socios s::1'á livre a retirada. em qualquer 
tempo, perdendo, pJrém, todos os llireitos, concessões e van­
tagens jnhel'entes ao syndicat,) , em f<1vor deste, sem direito 
a recbmaç'ã o alguma o sem prejuízo das r~sponsabilidades que 
tivOl'em contl'ahido até liqu idação das mesmas. 

Art. 7,° A dissolução do syndicato só poderá ser declarada pela 
unanimidade dos socios ou quando seu numero fiq ue reduzido 
a menos de set e por üm prazo superior a quinz e dias. 

Art. 8 . 0 No caso de dissolução, o acervo social será li quiJado · 
judicialmente e o seu producto applicado em o bras de ut ilidade 
agricola ou em instituições congeneres, de accordo com l1 r e · 
solução dos membros do syndlcato existente na occasião. 

Art. 9.° E' facultado l10 sy nd icato exercer a funcção de 
intermediario do credito a favor dos socios, adquirir para 
estes tudo que for mister aos fins profissionaes, hem como 
vender por conta dell es os pl'oductos de sua exploração em 
especie, bo:üficados, ou de qualquer modo transformn.dos . 

Ar t. 10. A funcção dos syndlcatos nos casos de organisação 
do caixas rumes de credito agrícola o de cooperatiya de 
producção ou de cons umo, de sociejade de seguros , assisten­
cia, etc., ni o implica responslLbilidade directa dos mesmos 
nas transacções, nem os bens nellas empregados ficam suj eitos 
ao dispost o no n. 8, sendo a liquidação de teles organisações re­
gida pela lei commulU das sociedades civjs. 

Art. 11. E' permitt ida a os synclícatos a' formação de uniões, 
ou syndicatoscentraes com personalidade jurídica separada 
podendo abraqger syndica tos d e di versas circumscri pções tOl'l'i-
toriaes. ' . 1.._, ' , 

Paragrapbo unico.' Os syndica t os centraes s8rãq regidos por 
03ta mesma lei. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1903, 15° da RepuJJlica. 

t. : 

•. .• . : ' r ( • 

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES. 

Lauro Sevc )' ;'ano Miillcl' , 
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LEG ISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS - CeDI 

DECRETO N. 1 .G37 - DE 5 DE JAI'\EIl10 DE 1907 

C1'IJa syndicaíos pro{issi01WCS C soc iedades coopC7'a. ti.ws 

o PresÍclcnle da Hepub lica dos Estados Unidos do Brasil: 

F<lço s~;brl' Cju e (l Cong}'(~~':;o i'~aciol1a l decre lou (' ea sJ1!cc iono 8. 

s8gu~nlc l'esoluc~u : 

CAPITULO I 

DOS SYNDICATOS PROFISSIONAES 

ArL 10
• E' facultado aos profissionaes de profissões similan:~s ou 

connexas, inclusive as profissões liberaes, organitarem entre si syn­
dicatos, t.endo por fim o esCudo, ,l defesa e o desenvolviment.o dos in­
i eresses gel'aes da profissão c elos inLeresses profissio naes de seus 
membros. 

Paragrap ho unico . São considerad os como continuand o a perten­
cer á profissão, embora não o pertençam mais, os profissionaes que 
t iyerem exercido a profi süo durante CitlCO ~ll1TIOS e que nüo a ten halTl 
abandollado desde mais de dez annos; comLanto que não exerç1m 
outra profissão e residam no paiz desde mais de tres annos . 

Art. 2° . Os syndicaLos profissionaes se constituem li vrenl'~Ilte, 
sem autorização do Governo, bastando, para obterem os fayores d8. lei, 
depositar no carLorio do registro de bypotbecas do districto respectivo 
tres exemplares dos estatutos, da <lcGa da installação e da li sLa nomi ­
nativa dos membros ela direcLoria, do conselho e de qualquer Gorpo 
encarregado da direcção da sociedade ou da gesLão dos seus bens, com 
::l indicação da. nacionalidad e, da idade, da residencia, da profissão e 
da qualidade de m embro effecLivo ou honorario. 

O official do regisLro das bypoLhecas é obrigado a enviar, rt entro 
dos oito dias da apresentação, um exemplar á Junt.a Comm ercial do 
Estado respec tivo ·e outro ao procurador da Republi ca . EsLê devcrú, 
dentro de t.res mezes da communicação, remeUer recibo com a dee la­
ração de regularidade. Si, findo o prazo ac ima, o procurador não o 
tiver feito, ficarão sanadas as irregularidades . 

§ 1°. O registro dever·á ser renovado a cada mudança ele direcção 
ou modificação dos estatutos . 

§ 2°. ,Só podem faz er parte dos corpos de direcção dos syndicaLos, 
brasileiros natos ou naturalizados, com resirJencia no paiz, de mais de 
cinco annos e no gozo de todos os direitos civis . 

Art . 3° . .os 'syndicaLos qu e preencherem as formalidades do artigo 
anterior gozarão da personalidade civil e poderao : 

a) estar em juizo como autores os réos ; 
b) adquirir, a titu lo graLuito ou oneroso, bens moveis e immoveis; 

.. ...... .... .... .. .. .... ........ .......... .............. .. .... .. .... .. ...... .. .. .. ........ .... ...... .... .. .... .... .. .. .... ................ .. ........ .... .... .. .... .... .. ........ .... ...... .... .. .. .... ...... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.840/00 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 06 de 
abril de 2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GFR 3 17 23 004 2 I.JUN/99\ 

Sala da Comissão, 17 de abril de 2001 

, 

Carla Rodri ue Z,~deiros 
Secretária 
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c Â M A R A _O O S O E P U T A O 0 ,$ 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.840, DE 2000 

Institui o Dia Nacional do Sindicalista . 

Autor: Deputado ARY KARA 

Relator: Deputado GAST ÃO VIEIRA 

o presente projeto de autoria do Deputado Ary Kara "institui 

o Dia Nacional do Sindicalista", a ser comemorado, anualmente, no dia 6 de 
. . 
Janeiro. 

Na Justificação destaca o Autor: 

"Comemorar o Dia Nacional do Sindicalista é 
homenagear líderes que lutam em prol da defesa dos 
direitos dos trabalhadores e empregadores, que não 
medem esforços para defender os interesses das 
categorias que representam. " 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de 

emendas a partir de 06 de abril de 2001 . Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

É o Relatório 

17018 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA D OS DEP U TADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sindicalista é "relativo ao, ou que é partidário do 

sindicalismo". E este "é o movimento que precontza a sindicalização dos 

profissionais para a defesa dos interesses comuns". 

o sindicalismo, como movimento mundial , surgiu porque 

foram extintas as corporações de ofícios medievais. O liberalismo as suprimiu por 

sustentar que a liberdade individual não permitia entes intermediários entre o 

indivíduo e o Estado. 

No Brasil , havia corporações, por volta de 1699. E seguindo 

o exemplo europeu, primeiro foram proibidas por lei , para depois surgirem como 

associações. As formas e os nomes com que emergiram foram diversificados. 

Uns denominavam-se Ligas operárias e tinham caráter reivindicativo quanto a 

melhoria salarial e fixação da jornada de trabalho, outros, chamavam-se 

Sociedades de resistência, decorrentes das ligas, outros, ainda, Sociedades de 

socorros mútuos, destinadas à ajuda material dos operários. Havia, também, as 

Câmaras ou Bolsas de trabalho, as Caixas beneficentes, as Sociedades 

cooperativas e as Uniões. 

A expressão "sindicato" ficou generalizada a partir de 1903, 

quando iniciou-se o período de disciplina legal dos sindicatos ruraiS , e, 

posteriormente, em 1907, dos urbanos. 

A nossa Constituição de 1988, garantiu o direito de 

organização sindical e a liberdade sindical. É o reconhecimento e valorização do 

trabalhador. 

Instituir um dia para homenagear o sindicalista, na data do 

histórico Decreto nO 979, de 6 de janeiro de 1903 que facultava aos profissionais 

da agricultura e industrias rurais a organização de sindicatos para defesa de seus 

interesses, é incentivar a sindicalização de todos os trabalhadores. É oportunizar 

a reflexão sobre o trabalho, sua importância para a trajetória humana e suas 

dimensões econômica, social , política e educacional. 

17018 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



•• 
, . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
106278,0016 

17018 

GER 3,1723004-2 (JUN/96) 

Assim, voto pela aprovação do PL N° 3.840, de 2000. 

Sala da Comissão, em .1. 9 de a ~ 

Deputad 
~~./~ 

AS TÃO VIEIR 

Relator 

de 2001. 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 3.840, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou , contra o voto do Deputado Gilmar 
Machado , o Projeto de Lei n.º 3.840/2000, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Gastão Vieira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Celcita Pinheiro, Vice-Presidente; Agnelo Queiroz, 
Bonifácio de Andrada, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Flávio Arns, Gastão 
Vieira, Ivan Valente, João Matos, Jonival Lucas Júnior, Luís Barbosa, Marisa 
Serrano, Míriam Reid, Nelo Rodolfo, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, Pastor 
Amarildo , Paulo José Gouvêa, Professor Luizinho, Tânia Soares, Wolney 
Queiroz , Zezé Perrella e Gilmar Machado. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

JW 
Depu Ifrido Mares 

residente 

, 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/OO) 
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*PROJETO DE LEI N° 3.840-A, DE 2000 
(DO SR. ARY KARA) 

Institui o Dia Nacional do Sindicalista; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e 
Despo~o pela aprovação, contra o voto do Deputado Gilmar Machado (relator: Dep. 
GASTA0 VIEIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/12/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.840-A, DE 2000 
(DO SR. ARY KARA) 

Institu i o Dia Nacional do Sindicalista. 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

arojeto In icial 

1\ - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

Ofício nO 127/01 - CECO 
Publique-se. 
Em 20/09/01 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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'pÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P- 127/2001 Brasília, 29 de agosto de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 3.840/00, do Sr. 
Ary Kara José, que "institui o Dia Nacional do Sindicalista" , para publicação da 
referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 

M 
Depu 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3. 17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.840/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/11/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2001. 

ALETE MARQUES 
Secretária 


